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O Gestor esteve em 08/07/2024 na Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª emissão de debêntures da HOSPITAL
MATER DEI S.A. Estavam presentes representantes de 93,40% das Debêntures em Circulação. Instalada a Assembleia, os
Debenturistas Presentes votaram da seguinte forma:

(1) Debenturistas representando 93,40% aprovaram consentimento prévio para a alienação de ações de titularidade
da Emissora, de emissão da Centro Saúde Norte S.A., conforme Fato Relevante divulgado pela Emissora no dia 30
de maio de 2024 (“Operação Permitida”) e, consequentemente, a não decretação do vencimento antecipado das
Debêntures, conforme previsto na Cláusula 6.1.2, item “(f)” do Instrumento de Emissão.

(2) Debenturistas representando 93,40% aprovaram consentimento prévio para que o conceito de “EBITDA” previsto
na Cláusula 6.1.8 do Instrumento de Emissão e adotado para os fins previstos no Instrumento de Emissão, não
considere os efeitos da Operação Permitida para fins de sua apuração, nos quatro trimestres subsequentes ao
fechamento da Operação Permitida. Em caso de aprovação deste item, fica certo que, após findo o período de
Dispensa Temporária EBITDA, o conceito de “EBITDA” voltará a ser considerado como previsto na Cláusula 6.1.8
do Instrumento de Emissão

(3) Autorização à Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, para realizarem todos os atos e celebrarem
todos os documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou
aperfeiçoamento das deliberações previstas nos itens acima.

O Gestor votou favorável aos itens (1), (2) e (3)
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